
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

Cerro Grande do Sul, 31 de outubro de 2019. 
 
 
 

 
ANULAÇÃO DE EDITAL 

 
                      O Municipal de Cerro Grande do Sul, através do Prefeito 
Municipal, senhor Sérgio Silveira da Costa, vem através deste tornar público, 
por motivo de contrariedade ao que estabelece a legislação vigente e de 
acordo com o art. 43 da Lei 8.666/93, inciso 3º, a ANULAÇÃO DO EDITAL TP 
Nº 14/2019 DA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA destinada para a prestação de 
serviços de coleta e transporte e destinação final de resíduos domiciliares e 
comerciais. 

 
 
 
 
 
 
 
 

SÉRGIO SILVEIRA DA COSTA 
  Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 
 
 
 


